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O QUE PUBLICAR? 

• Compromissos públicos com a presença de agentes externos ao órgão;

• Viagens custeadas total ou parcialmente por agentes privados, no interesse do órgão da autoridade; 

• Presentes e hospitalidades recebidas de agentes privados;

• Afastamentos em sentido amplo.

QUEM DEVE PUBLICAR? 

Os Agentes Públicos Obrigados (APOs) a publicar agenda são os ocupantes de cargo: 

• de ministro de Estado; 

• de natureza especial ou equivalentes; 

• de presidente, vice-presidente e diretor, ou equivalentes, de autarquias, fundações públicas, em-
presas públicas ou sociedades de economia mista; 

• e do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, níveis 6 e 5 ou equivalentes (atualmente 
seriam os FCE/CCE “.15” ou superiores).

Atenção!

Além desses, segundo o art. 3º do Decreto nº 10.889/2021, outros agentes públicos 
que participem de forma recorrente de decisão passível de representação privada de 
interesses podem vir a ser obrigados a divulgar agenda de compromissos públicos.

QUANDO PUBLICAR?
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o mesmo prazo!

RECOMENDAMOS!

compromisso, através do link: ;

Imprimir o QR Code, caso seja lista de presença para coletar o CPF dos participantes; 

Registrar a agenda com antecedência e, posteriormente, 
ajustar os participantes, se for o caso.

Atenção!

protegendo dados sensíveis e mantendo o essencial para o controle social.

INTEGRAÇÃO COM A CONTA GOV.BR 

A coleta de dados é realizada de forma segura por meio de autenticação única do Governo Federal. 
Isso garante a veracidade da identidade do participante e a integridade do registro da agenda pú-
blica vinculando o CPF de forma inequívoca ao compromisso. 

TRATAMENTO DE DADOS 

FINALIDADE DO TRATAMENTO DE DADOS 

• -
nando o registro de agendas um dever administrativo para a administração pública federal.

• -
cendo um panorama das relações entre o setor público e grupos de interesse privados.

• Garantir a ética na gestão governamental ao registrar interações com agentes públicos,

• -
mentais por meio de dados abertos e acessíveis.

O tratamento de dados pelo Poder Público deve ser realizado para o atendimento 

executar competências legais ou cumprir atribuições legais do serviço público, 
como é o caso da transparência ativa de agendas (LGPD, capítulo IV).

https://eagendas.cgu.gov.br/v/login
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COMO CADASTRAR?

COMPROMISSOS
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Atenção!

Assunto:

Informe o assunto do compromisso de forma clara e completa, para que 
o cidadão entenda sobre o que os participantes conversaram.

Exemplo de assunto:

TROQUE ISSO: POR ISSO:

Reunião com o presidente da Shopee Carga tributária sobre produtos comprados pela Shopee

Tratar sobre assuntos de Água Distribuição de água potável no sertão do Nordeste

Visita institucional Visita para conhecer o Ministério

PARTICIPANTES

Registre todos os participantes do compromisso, sempre que possível informando seus cargos 
órgãos/entidades/empresas, evitando abreviações. 

O que não registrar no campo informações complementares?

• Dados pessoais: CPF, RG, telefones privados ou endereços residenciais de participantes 
ou terceiros;

• 
sindical;

• 

Os campos "Informações Complementares" e "Assunto" estão em transparência 
ativa. Uma vez publicados, os dados tornam-se acessíveis a qualquer cidadão. A 
responsabilidade pela proteção de dados no preenchimento é do agente público.

Dados dos Participantes

Autenticação gov.br

integridade do acesso ao sistema e Sistema e-Agendas.

Coleta de dados institucionais e de contato.



8GUIA DE BOAS PRÁTICAS • SISTEMA E-AGENDASCGU

Criação de perfil de participação

https://eagendas.

https://eagendas.cgu.gov.br/v/login


Quando o participante pode fazer o check-in?

Publicação de compromisso sem check-in



VIAGENS
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PRESENTES

Presentes são bens, serviços ou vantagens de qualquer espécie recebidos de quem tenha interesse 

ou hospitalidade.

Atenção!

O recebimento de presente é vedado. Agentes públicos devem recusar presentes. 

O que fazer quando for inviável recusar um presente? 

Vejam o disposto no Decreto nº 10.889/2021: Art. 18. Na hipótese de inviabilidade da recusa ou da 
devolução imediata do presente recebido, o agente público deverá entregá-lo ao setor de patrimônio 
de seu órgão ou de sua entidade, o qual adotará as providências cabíveis quanto à sua destinação. 

Os presentes devem ser registrados no e-Agendas!

Atenção!

Não se registra brinde no e-Agendas!

E o que é brinde?

+ 
Distribuído de forma generalizada 

+ 

Item de baixo valor econômico e distribuído de forma generalizada, como cortesia, propaganda ou 
divulgação habitual. Como baixo valor econômico, entende-se aquele menor que um por cento do 
teto remuneratório previsto no inciso XI do caput do art. 37 da Constituição (conforme o § 4º do 
art. 5º do Decreto 10.889/2021).

HOSPITALIDADES

 +

+

Atenção!

As hospitalidades devem ser registradas no e-Agendas!



O recebimento de um item de hospitalidade pelo agente público deve ser autorizado no âmbito do 
órgão ou entidade, de acordo com os critérios estabelecidos no Capítulo VI do Decreto nº 10.889/2021. 
Caso o agente público receba hospitalidades em decorrência de suas atribuições, porém sem relação 
com o exercício de representação institucional, ou seja, sem a devida autorização do seu órgão ou 
entidade, essas serão consideradas presentes (a não ser que se enquadrem no conceito de brinde).

Pedro Teixeira
Retângulo




